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Autoria: Poder Legislativo Municipal
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"Altero os Leis

7942/2023 e 7943/2023".
Municipois Ne

LEI

Art. 1e Altera o art. 3' Anexo ll da Lei Municipal Ne 7942/2023 e art. 4" Anexo ll da Lei

Municipal N' 1943/2023 que passará a contar com a seguinte redação:

Art.3e Em caso de o cargo comissionado de Diretor-Geral, Diretor de Recursos Humanos e

Finanças, Diretor Legislativo, Diretor de Planejamento e Orçamento e Diretor de lmprensa ser

exercido por servidor do quadro efetivo ou por servidor cedido, este perceberá 80% (oitenta por

cento) do valor do cargo em comissão, sob a forma de Função Gratificada - FG, mantendo-se, ainda,

os demais benefícios inerentes ao cargo efetivo.

DIRETOR GERAL 01 R5 6.16s,39 80% x

| - Ensino Médio;

ll - ldade mínima

de 18 anos;

lll - 40 horas

semanais;

lV - Noções
básicas de
informática.
| - Ensino Médio;

Dr 96041 e CRC| D7880159

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta:
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ANEXO II
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DIRETOR DE

RECURSOS

HUMANOS E

FrNANçAS

01 80% X

ll - ldade mínima

de 18 anos

lll - 40 horas

sema n a is

lV - Noções

básicas de
informátíca.

DIRETOR

LEGISLATIVO

01 Rs 4.932,33 ao%

l- Ensino Médio;

ll - ldade mínima

de 18 anos;

lll - 40 horas

semanais;

lV - Noçôes
básicas de

informática.

Rs 4.932,33 80% x

l- Ensino Médio;

ll - ldade mínimé

de 18 anos;

III - 40 horas

semanais;

lV - Noções

básicas de

informática.

DIRETOR DE

PLANEJAMENTO E

ORçAM ENTO

01

l- Ensino Médio;

ll - ldade mínima

de 18 anos

lll - 40 horas

semanais

lV - Noções

básicas de

informática.

DIRETOR DE

IMPRENSA

01 Rs 4.932,33 ao% x
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Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente Adriano de Almeida

Lima, aos dois dias do mês de março do ano de dois
mil e vinte e seis.

Adriano de Almeida Lima

Vereador Presidente

o:96041 ê CRC: D78E0159 ^k
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